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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2023 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 378/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2024 

 
QUALITY ATENDIMENTO CLINICO E TERAPEUTICO LTDA CNPJ Nº 30.228.897/0001-

76, com sede na Rua Nestor Ribeiro, nº661, centro, CEP:45200-240, Jequié-BA, neste ato 

representado por Gleice Miranda Almeida, portador do CPF nº 024.199.005-02, vem pela presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a 

Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Zenildo 

Brandão Santana e pelo Secretário Municipal de Saúde Marlon Pereira dos Santos, obrigar-se ao 

quanto segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa jurídica, especializada em serviços de neuropediatra, para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Sáude de Jequié-BA. 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 

registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 

a PROPONENTE e a Administração.  

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$810.000,00 (oitocentos e dez mil reais). 

Constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 031/2023, que é parte 

integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 

custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 

dos Itens: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO   SERVIÇO MARCA 
QUANT. 

MÊS 

VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

GLOBAL (12 

MESES) 

 
 

 

1 

CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, DE 
EMPRESA ESPECIALZIADA NA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA 
ÁREA DE NEUROPEDIATRIA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. AS 
CONSULTAS DEVEM SER REALIZADAS 
NA CIDADE DE JEQUIÉ. 

 
 

 

   
  QLALITY 

 
 

 

  
 250 UND.  

 
 

 

 
R$270,00 

 
 

 
 
R$67.500,00 

 
 

 

 
   R$810.000,00 

  VALOR TOTAL R$810.000,00 

 

2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 

poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado 

e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês 

subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. 

A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a 

CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao 

seu pagamento. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.3. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 

decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 

que estas foram cumpridas. 

 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 

através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 

Empenho.  

2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 20 (vinte) dias após recebimento da ordem de 

fornecimento pela empresa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 

3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 

ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 

de serviços.  

 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 

4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 

conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 

5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 

as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  

5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 

cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  

 

CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 

6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 

contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  

6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 

incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 

avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 

competente.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 

8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 

acerca da matéria.  

 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 

 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 

10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  

 

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 

10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 

esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  

10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 

gerenciador.  
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

 

 

Jequié-Ba, 01 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 ___________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

FORNECEDOR  

QUALITY ATENDIMENTO CLINICO E TERAPEUTICO LTDA 

 CNPJ Nº 30.228.897/0001-76 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 120/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 424/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2024  

 
FRANCISCO XAVIER JUNIOR, com endereço à Rua Jericó, n° 42, São Judas Tadeu, Jequié-Ba, CNPJ/MF Sob 
o 32.419.490/0001-51, através do seu representante legal, Francisco Xavier Junior R.G. nº. 792305981, CPF 
nº. 010.737.565-64, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto 
segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
UNIDADES ESCOLARES VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados para 
fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a 
Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 270.720,00 (duzentos e setenta mil setecentos e vinte 
reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP 120/2023, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. Tot 

1 Mat. 98347 EMBALAGEM DE PAPEL PARA PIPOCA N° 4 PACOTE C/100 UNIDADES 5000 UN 4,60 23.000,00 

2 Mat. 98348 EMBALAGEM DE PAPEL PARA PIPOCA N° 5 PACOTE C/100 UNIDADES 3000 UN 5,18 15.540,00 

3 Mat. 98349 
PALITO VARETA ESPETO BAMBU ALGODãO DOCE CREPE 40CM PACOTE 
COM 100 UNIDADES 

2000 UN 6,50 13.000,00 

4 Mat. 98350 SACO PLáSTICO PARA HOT DOG 20X11 PACOTE COM 1.000 UNIDADES 1000 UN 34,90 34.900,00 

5 Mat. 98351 SACO PLASTICO EMBALAR ALGODãO DOCE 15X40 COM 1000 UND 1000 UN 52,90 52.900,00 

6 Mat. 98352 
POTE DE PLáSTICO DESCARTáVEL PARA ALIMENTOS RETANGULAR COM 
TAMPA 500ML COM 24 UNIDADES 

1000 UN 14,10 14.100,00 

7 Mat. 98353 
POTE DE PLáSTICO DESCARTáVEL PARA ALIMENTOS RETANGULAR COM 
TAMPA 250ML COM 24 UNIDADES 

3000 UN 8,66 25.980,00 

8 Mat. 98354 
EMBALAGEM H2 ISOPOR PERSONALIZADO 35CM PACOTE COM 100 
UNIDADES 

2000 UN 45,65 91.300,00 

Valor Total:   270.720,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá promover 
o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito pela Administração. O 
pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal 
referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso do prazo 
de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através de 
Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias uteis após recebimento da ordem de fornecimento 
pela empresa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou 
encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, conforme art. 
15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança da 
multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim 
definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a 
compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para efeito de 
solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais acerca da 
matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 10.520/02, 
art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar esta ATA, 
sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

 

Jequié, 05 de fevereiro de 2024, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito Municipal 
Fornecedor: FRANCISCO XAVIER JUNIOR, CNPJ: 32.419.490/0001-51.  
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 120/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 424/2023  
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2024  

 
LRF DISTRIBUIDORA LTDA, com endereço à Rua André Vidal de Negreiros, n° 565, Loja 1, São José, 
Garanhus-PE, CNPJ/MF Sob o 49.464.926/0001-27, através do seu representante legal, Leticia Rabêlo 
Ferreira, R.G. nº. 40072029, CPF nº. 136.619.234-63, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito 
Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
UNIDADES ESCOLARES VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados para 
fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a 
Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 21.670,00 (vinte e um mil seiscentos e setenta reais), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP 120/2023, que é parte integrante 
deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. Tot 

10 Mat. 98356 
COPO DESCARTáVEL TéRMICO BRANCO ISOPOR BEBIDAS 200ML 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

1000 UN 21,67 21.670,00 

Valor Total:   21.670,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá promover 
o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito pela Administração. O 
pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal 
referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso do prazo 
de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através de 
Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias uteis após recebimento da ordem de fornecimento 
pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou 
encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, conforme art. 
15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados.  
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5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança da 
multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim 
definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a 
compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para efeito de 
solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais acerca da 
matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 10.520/02, 
art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar esta ATA, 
sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

 

Jequié, 05 de fevereiro de 2024, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito Municipal 
Fornecedor: LRF DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 49.464.926/0001-27.  
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo) 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 74.2024 

Processo nº: 07/2024 
 
Inexigibilidade Nº 84/2024 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: FAZ CHOVER PRODUCOES ARTISTICAS E MUSICAIS LTDA, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 
39.702.550/0001-98, sediado(a) na Av Ayrton Senna, Nº 02600, Blc 3 a Loj 0109, Barra da Tijuca, CEP 22.775-003, Rio de 
Janeiro/RJ. 
 
Objeto: contratação de empresa especializada em agenciamentos de banda e grupos musicas para contratação da banda 
de renome nacional: “Fernandinho” para uma apresentação musical no tradicional evento "Marcha para Jesus" a ser 
realizado na Praça da Bandeira, Jequié-BA, no ano de 2024. 
 
Fundamento Legal: Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
Valor Global: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

Dotação orçamentaria: 

Unidade: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Proj./Ativ.: 2093 - PROMOCÃO E PATROCINIO DE FESTAS POPULARES 

Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NãO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
Vigência: 300 (trezentos) dias, 05/02/2024 a 30/11/2024. 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 84/2024 

Processo nº: 07/2024 
 
Contrato Nº 74/2024 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: FAZ CHOVER PRODUCOES ARTISTICAS E MUSICAIS LTDA, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 
39.702.550/0001-98, sediado(a) na Av Ayrton Senna, Nº 02600, Blc 3 a Loj 0109, Barra da Tijuca, CEP 22.775-003, Rio de 
Janeiro/RJ. 
 
Objeto: contratação de empresa especializada em agenciamentos de banda e grupos musicas para contratação da banda 
de renome nacional: “Fernandinho” para uma apresentação musical no tradicional evento "Marcha para Jesus" a ser 
realizado na Praça da Bandeira, Jequié-BA, no ano de 2024. 
 
Fundamento Legal: Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
Valor Global: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

Dotação orçamentaria: 

Unidade: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Proj./Ativ.: 2093 - PROMOCÃO E PATROCINIO DE FESTAS POPULARES 

Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NãO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
Vigência: 300 (trezentos) dias, 05/02/2024 a 30/11/2024. 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2023 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 482/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2024 

 

 

HELCIO BARBOSA CERQUEIRA CNPJ Nº 02.666.043/0001-36, com sede na Pc Luiz Viana, 

n° 24, 1° andar, sala 101- centro, Jequié-BA, neste ato representado por Hélcio Barbosa Cerqueira, 

portador do CPF nº 012.330.505-59, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada 

com a PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana e pelo Secretário Municipal de 

Saúde Marlon Pereira dos Santos, obrigar-se ao quanto segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada em fornecimento de oxigênio Gasoso e Ar comprimido 

medicinais em cilindros, para suprir as necessidades e demandas do departamento de Assistência e 

do serviço de atendimento móvel de urgência – SAMU 192, as Secretaria Municipal de Saúde de 

Jequié.  

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 

registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 

a PROPONENTE e a Administração.  

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 1.805.896,00 (Um milhão e oitocentos e 

cinco mil, oitocentos e noventa e seis reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão 

Eletrônico SRP nº 038/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, 

fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos 

e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD MARCA U.F VALOR 

UNITARIO  

VALOR 

TOTAL 

1 OXIGÊNIO GASOSO MEDICINALA SER 

FORNECIDO EM CILINDROS DE FERRO, SOB 

FORMA DE COMODATO, COM AS SEGUINTES 

CARACTERISTICAS: CAPACIDADE DE CILINDRO 

DE APROXIMADAMENTE 10 M ³ 

60.000 WHITE 

MARTINS 

M³ 28,00 1.680.000,00 

2 OXIGÊNIO GASOSO MEDICINALA SER 

FORNECIDO EM CILINDROS DE FERRO, SOB 

FORMA DE COMODATO, COM AS SEGUINTES 

CARACTERISTICAS: CAPACIDADE DE CILINDRO 

DE APROXIMADAMENTE 2,5 M ³ 

1600 WHITE 

MARTINS 

M³ 60,00 96.000,00 

 

 

 

 

6 

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINALA SER 

FORNECIDO EM CILINDROS DE ALUMINIO, SOB 

FORMA DE COMODATO, COM AS SEGUINTES 

CARACTERISTICAS: CAPACIDADE DO 

CILINDRO DE APROXIMADAMENTE 1M³.  SENDO 

PEQUENO PARA TRANSPORTE EM MOCHILAS.  

296 WHITE 

MARTINS 

M³ 101,00 29.896,00 

VALOR TOTAL 1.805.896,00 
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2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 

poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado 

e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês 

subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. 

A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a 

CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao 

seu pagamento. 

2.3. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 

decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 

que estas foram cumpridas. 

 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 

através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 

Empenho.  

2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 20 (vinte) dias após recebimento da ordem de 

fornecimento pela empresa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 

3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 

ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 

de serviços.  

 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 

4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 

conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 

5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 

as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  

5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 

cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  

 

CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 

6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 

contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  

6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 

incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 

avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 

competente.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 

8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 

acerca da matéria.  

 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 

 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 

10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
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CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 

10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 

esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  

10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 

gerenciador.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Jequié-Ba, 31 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 ___________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

FORNECEDOR  

HELCIO BARBOSA CERQUEIRA  

CNPJ Nº 02.666.043/0001-36 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

3ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
REDA Nº 01/2023 DE 19 DE JUNHO DE 2023 

 
 

 Jequié/BA, 06 de fevereiro de 2024 
 

 Cargo: Intérprete de libras 
 

Data para comparecimento: 15/02/2024 e 16/02/2024 
Horário: das 8h às 12h e 13h às 17h. 
Local de entrega da documentação especificada: Secretaria Municipal de Educação de 
Jequié – BA. 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 
01 Thamires Oliveira de Souza Sampaio 2° 

 
 Documentos necessários para contratação dos candidatos aprovados no processo 

seletivo simplificado REDA: 
 
a) Cópia e original da Carteira de Identidade; 
b) Cópia e original do Título de Eleitor e dos comprovantes dos últimos 
pleitos ou certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Cópia e original do CPF; 
d) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se 
do sexo masculino); 
e) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento; 
f) Extrato do PIS/PASEP (caso seja inscrito); 
g) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS); 
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida 
para a função, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no 
conselho de fiscalização do exercício profissional, se a função exigir; 
j) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado; 
k) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Federal; 
l) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Estadual; 
m) Folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos 
últimos 08(oito) anos, expedida, no máximo, há 06(seis) meses; 
n) Certidão negativa da Justiça Eleitoral; 
o) Original e Cópia da CNH (opcional); 
p) Número de conta do Banco do Itaú; 
q) Informação de contato: e-mail e telefone; 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 
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nicipalaaaaaaaaaaaaaaaaaa de E

r) Atestado de Saúde ocupacional – ASO, expedido por médico do 
trabalho ou Serviço Médico Especializado em Medicina Ocupacional; 
s) Original e Cópia da Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade e CPF dos filhos 
e/ou dependentes; 
t) Original e Cópia do Cartão de vacina atualizado dos filhos e/ou dependentes; 
u) Original e Cópia do comprovante de escolaridade dos filhos e/ou dependentes 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
REDA Nº 01/2023 DE 19 DE JUNHO DE 2023 

 
 

 Jequié/BA, 06 de fevereiro de 2024 
 

 Cargo: Profissional de Apoio Escolar da Educação Especial 
 

Data para comparecimento: 15/02/2024 e 16/02/2024 
Horário: das 8h às 12h e 13h às 17h 
Local de entrega da documentação especificada: Secretaria Municipal de Educação de 
Jequié – BA 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 
01 Ana Paula De Jesus 105º 
02 Silvana Ginólia Dos Santos Sampaio 106º 
03 Daniela Souza De Jesus 107º 
04 Ana Gorette Souza De Andrade 108º 
05 Alda Cristina Carmo De Souza 109º 
06 Ana Claudia Alves Miranda 110º 
07 Luciana Oliveira Souza 111º 
08 Nailza Silva Souza Vieira 112º 
09 Ktianne Alves De Brito Silva 113º 
10 Manoela Xavier Oliveira 114º 
11 Ester Maria Da Silva Ferreira 115º 
12 Andreia Jesus Da Silva 116º 
13 Claudiana Moura Dos Santos 117º 
14 Mailane Castro Santos 118º 
15 David Souza Santos 119º 
16 Yasmin Carvalho Da Silva 120º 
17 Mateus De Souza Jesus 121º 
18 Tailane Ferreira Santos 122º 
19 Eliene Da Silva Bastos 123º 
20 Elaine Dos Santos Souza Aguiar 124º 
21 Laiana Freitas Souza 125º 
22 Milene Novaes Lopes De Sá Barros 126º 
23 Luan De Novaes Pires 127º 
24 Caio Lopes Gomes 128º 
25 Lucas Silva E Souza 129º 
26 Marina Albuquerque Souza 130º 
27 Vinícius Silva De Jesus 131º 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

28 Josikelly Santos Maia Galdino 132º 
29 Lariane Silva Santos 133º 
30 Jair Garcês Aragão 134º 
31 Sandra Lucia Santos Da Silva 135º 
32 Sandra Borges Batista Pereira 136º 
33 Ilaine Brandao Amorim 137º 
34 Cleberson De Britto 138º 
35 Mahellen Da Silva Balbino 139º 
36 Jeamnine Rocha De Almeida 140º 
37 Gerbert Silva Santos 141º 
38 Rosimere Ribeiro Da Silva 142º 
39 Jamile Cardoso Costa 143º 
40 Juliana Souza Almeida 144º 

 
 Documentos necessários para contratação dos candidatos aprovados no processo 

seletivo simplificado REDA: 
 
a) Cópia e original da Carteira de Identidade; 
b) Cópia e original do Título de Eleitor e dos comprovantes dos últimos 
pleitos ou certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Cópia e original do CPF; 
d) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se 
do sexo masculino); 
e) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento; 
f) Extrato do PIS/PASEP (caso seja inscrito); 
g) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS); 
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida 
para a função, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no 
conselho de fiscalização do exercício profissional, se a função exigir; 
j) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado; 
k) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Federal; 
l) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Estadual; 
m) Folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos 
últimos 08(oito) anos, expedida, no máximo, há 06(seis) meses; 
n) Certidão negativa da Justiça Eleitoral; 
o) Original e Cópia da CNH (opcional); 
p) Número de conta do Banco do Itaú; 
q) Informação de contato: e-mail e telefone; 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 
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r) Atestado de Saúde ocupacional – ASO, expedido por médico do 
trabalho ou Serviço Médico Especializado em Medicina Ocupacional; 
s) Original e Cópia da Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade e CPF dos filhos 
e/ou dependentes; 
t) Original e Cópia do Cartão de vacina atualizado dos filhos e/ou dependentes; 
u) Original e Cópia do comprovante de escolaridade dos filhos e/ou dependentes 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

5ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
REDA Nº 01/2023 DE 19 DE JUNHO DE 2023 

 
 

 Jequié/BA, 06 de fevereiro de 2024 

 Cargo:  Profissional de apoio Escolar para atuar em turmas da Educação 
Infantil E/Ou dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental. 

 
Data para comparecimento: 15/02/2024 e 16/02/2024 
Horário: das 8h às 12h e 13h às 17h 
Local de entrega da documentação: Secretaria Municipal de Educação de Jequié – BA 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 
01 Luciana Marcelino dos Santos Nery 28º 
02 Januzia Sena Moreira 29º 
03 Idilene Santana Amaral 30º 
04 Barbara Santana Cardoso 31º 
05 Silvana Dias Santos 32º 
06 Ana Paula De Jesus 33º 
07 Sueli Rodrigues Costa Dos Santos 34º 
08 Lilian Das Neves Quaresma 35º 
09 Jaíne Santos Vaz 36º 
10 Karine Ribeiro De Souza Almeida 37º 
11 Ludimila Silva Leite 38º 
12 Marisângela Fagundes Santos 39º 
13 Igor Trindade Santana 40º 
14 Joselinda Santana Dos Santos 41º 
15 Tamires Novais Gonsalves 42º 
16 Emanuelle Santos De Sena Souza 43º 
17 Rosália Souza Dos Santos 44º 
18 Ana Cristina De Oliveira Santana 45º 
19 Cristiane Almeida Da Rocha 46º 
20 Catia Gomes Borges 47º 
21 Maria Das Graçãs Rocha De Santana 48º 
22 Ronelia Santana Trindade 49º 
23 Lavínia De Araújo Santos 50º 
24 Flavia Ribeiro Reis 51º 
25 Gabriela Maria De Jesus 52º 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 
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 Documentos necessários para contratação dos candidatos aprovados no processo 
seletivo simplificado REDA: 

 
a) Cópia e original da Carteira de Identidade; 
b) Cópia e original do Título de Eleitor e dos comprovantes dos últimos 
pleitos ou certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Cópia e original do CPF; 
d) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se 
do sexo masculino); 
e) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento; 
f) Extrato do PIS/PASEP (caso seja inscrito); 
g) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS); 
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida 
para a função, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no 
conselho de fiscalização do exercício profissional, se a função exigir; 
j) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado; 
k) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Federal; 
l) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Estadual; 
m) Folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos 
últimos 08(oito) anos, expedida, no máximo, há 06(seis) meses; 
n) Certidão negativa da Justiça Eleitoral; 
o) Original e Cópia da CNH (opcional); 
p) Número de conta do Banco do Itaú; 
q) Informação de contato: e-mail e telefone; 
r) Atestado de Saúde ocupacional – ASO, expedido por médico do 
trabalho ou Serviço Médico Especializado em Medicina Ocupacional; 
s) Original e Cópia da Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade e CPF dos filhos 
e/ou dependentes; 
t) Original e Cópia do Cartão de vacina atualizado dos filhos e/ou dependentes; 
u) Original e Cópia do comprovante de escolaridade dos filhos e/ou dependente. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
47ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO REDA Nº 01/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

 Jequié/BA, 06 de fevereiro de 2024 
 

 Cargo: Professor de Educação Física 
 

Data para comparecimento: 15/02/2024 e 16/02/2024. 
Horário: 8h ás 12h, 14h ás 17h 
Local de entrega da documentação especificada no tópico 12.2.1, página 232, Diário Oficial 
do Munícipio – publicado dia 16 de março: Secretaria Municipal de Educação de Jequié – 
BA. 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 
1 Verissimo Santos de Jesus 14° 
2 Mateus Ribeiro Campos 15° 

 
 Documentos necessários para contratação dos candidatos aprovados no processo 

seletivo simplificado REDA: 
 
a) Cópia e original da Carteira de Identidade; 
b) Cópia e original do Título de Eleitor e dos comprovantes dos últimos 
pleitos ou certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Cópia e original do CPF; 
d) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se 
do sexo masculino); 
e) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento; 
f) Extrato do PIS/PASEP (caso seja inscrito); 
g) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS); 
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida 
para a função, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no 
conselho de fiscalização do exercício profissional, se a função exigir; 
j) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado; 
k) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Federal; 
l) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Estadual; 
m) Folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 
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últimos 08(oito) anos, expedida, no máximo, há 06(seis) meses; 
n) Certidão negativa da Justiça Eleitoral; 
o) Original e Cópia da CNH (opcional); 
p) Número de conta do Banco do Itaú; 
q) Informação de contato: e-mail e telefone; 
r) Atestado de Saúde ocupacional – ASO, expedido por médico do 
trabalho ou Serviço Médico Especializado em Medicina Ocupacional; 
s) Original e Cópia da Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade e CPF dos filhos 
e/ou dependentes; 
t) Original e Cópia do Cartão de vacina atualizado dos filhos e/ou dependentes; 
u) Original e Cópia do comprovante de escolaridade dos filhos e/ou dependentes 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
48ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO REDA Nº 01/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

 Jequié/BA, 06 de fevereiro de 2024 
 

 Cargo: Professor de matemática 
 

Data para comparecimento: 15/02/2024 e 16/02/2024. 
Horário: 8h ás 12h, 14h ás 17h 
Local de entrega da documentação especificada no tópico 12.2.1, página 232, Diário Oficial 
do Munícipio – publicado dia 16 de março: Secretaria Municipal de Educação de Jequié – 
BA 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 
1 Raíssa Lima Chaves 35° 
2 Ianara Moraes Pereira 36° 

 
 

 Documentos necessários para contratação dos candidatos aprovados no processo 
seletivo simplificado REDA: 

 
a) Cópia e original da Carteira de Identidade; 
b) Cópia e original do Título de Eleitor e dos comprovantes dos últimos 
pleitos ou certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Cópia e original do CPF; 
d) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se 
do sexo masculino); 
e) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento; 
f) Extrato do PIS/PASEP (caso seja inscrito); 
g) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS); 
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida 
para a função, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no 
conselho de fiscalização do exercício profissional, se a função exigir; 
j) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado; 
k) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Federal; 
l) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Estadual; 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 
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m) Folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos 
últimos 08(oito) anos, expedida, no máximo, há 06(seis) meses; 
n) Certidão negativa da Justiça Eleitoral; 
o) Original e Cópia da CNH (opcional); 
p) Número de conta do Banco do Itaú; 
q) Informação de contato: e-mail e telefone; 
r) Atestado de Saúde ocupacional – ASO, expedido por médico do 
trabalho ou Serviço Médico Especializado em Medicina Ocupacional; 
s) Original e Cópia da Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade e CPF dos filhos 
e/ou dependentes; 
t) Original e Cópia do Cartão de vacina atualizado dos filhos e/ou dependentes; 
u) Original e Cópia do comprovante de escolaridade dos filhos e/ou dependente. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

  
 

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 132/2023 

 
 
Processo Administrativo: 466/2023 
Pregão Eletrônico SRP: 132/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01899/2023. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 27/12/2023 Diário Oficial da União, edição de 27/12/2023. 
 
Data abertura: 10 de janeiro de 2024- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, PARA 
SEREM DISTRIBUÍDAS PARA ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO E DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL, CADASTRADAS NOS CRAS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PREVISTO NA LOAS, ARTIGO 18 DA LEI Nº 8.742/1993. 
 
Contratadas:  
 
FAO ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
48.692.717/0001-78, situada com endereço comercial na Rua G, Lot. Jardim América, S/N, Stela Dubois, 
Jaguaquara-BA. Foi negociado o para o ITEM 01 o menor valor total de R$ 1.825.400,00 (um milhão 
oitocentos e vinte e cinco mil e quatrocentos reais). 
 
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve ADJUDICAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
Jequié-BA, 12 de janeiro de 2024. 
  
 
 
 

_______________________________ 
Juliana Bispo dos Santos 

PREGOEIRA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 132/2023 

 
 

Processo Administrativo: 466/2023 
Pregão Eletrônico SRP: 132/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01899/2023. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 27/12/2023 Diário Oficial da União, edição de 27/12/2023. 
 
Data abertura: 10 de janeiro de 2024- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, PARA 
SEREM DISTRIBUÍDAS PARA ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO E DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL, CADASTRADAS NOS CRAS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PREVISTO NA LOAS, ARTIGO 18 DA LEI Nº 8.742/1993. 
 
Contratadas:  
 
FAO ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
48.692.717/0001-78, situada com endereço comercial na Rua G, Lot. Jardim América, S/N, Stela Dubois, 
Jaguaquara-BA. Foi negociado o para o ITEM 01 o menor valor total de R$ 1.825.400,00 (um milhão 
oitocentos e vinte e cinco mil e quatrocentos reais). 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
Jequié-BA, 06 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

Prefeito Municipal 
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ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 135/2023 

 
 
Processo Administrativo: 471/2023 
Pregão Eletrônico SRP: 135/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01911/2023. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 27/12/2023 Diário Oficial da União, edição de 27/12/2023. 
 
Data abertura: 23 de janeiro de 2024- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MATERIAL (GRAMA ESMERALDA EM PLACAS, 
GRAMA SINTETICA 50MM, GANGORRA DUPLA EM EUCALIPTO) A SER USADO EM REVITALIZAÇÃO DE ESPAÇOS PUBLICOS 
MUNICIPAIS NA CIDADE DE JEQUIÉ. 
 
Contratada:  
 
STOK GARDEN JARDINAGEM PAISAGISMO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
12.474.242/0002-87, situada com endereço comercial na R A Chacaras Provisão, s/n, Lote 04 e 05, Área Rural de Jequié, Jequié-BA, 
CEP 45.211-899.  Foi negociado  para os ITENS 01,02 E 03, o menor valor total de R$ 484.480,00 (quatrocentos e oitenta e quatro mil 
e quatrocentos e oitenta reais).  
 
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as Leis nº 
8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve ADJUDICAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao 
objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
 
Jequié-BA, 25 de janeiro de 2023. 
  
 
 
 

_______________________________ 
JULIANA BISPO DOS SANTOS 

PREGOEIRA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 135/2023 

 
 

 
Processo Administrativo: 471/2023 
Pregão Eletrônico SRP: 135/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01911/2023. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 27/12/2023 Diário Oficial da União, edição de 27/12/2023. 
 
Data abertura: 23 de janeiro de 2024- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MATERIAL (GRAMA ESMERALDA EM PLACAS, 
GRAMA SINTETICA 50MM, GANGORRA DUPLA EM EUCALIPTO) A SER USADO EM REVITALIZAÇÃO DE ESPAÇOS PUBLICOS 
MUNICIPAIS NA CIDADE DE JEQUIÉ. 
 
Contratada:  
 
STOK GARDEN JARDINAGEM PAISAGISMO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
12.474.242/0002-87, situada com endereço comercial na R A Chacaras Provisão, s/n, Lote 04 e 05, Área Rural de Jequié, Jequié-BA, 
CEP 45.211-899.  Foi negociado  para os ITENS 01,02 E 03, o menor valor total de R$ 484.480,00 (quatrocentos e oitenta e quatro mil 
e quatrocentos e oitenta reais).  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as Leis nº 8.666/93, 
10.520/02, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto 
do processo licitatório acima especificado. 
 
 
Jequié-BA, 06 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

PREFEITO MUNICIPAL 
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D E C R E T O N.º 25.062      -      EM 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nomear a Sra. VALÉRIA DE SOUZA, para Exercer o  Cargo em 

Comissão de Coordenador de Psicologia Escolar, Símbolo CC-2, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de  08 de fevereiro de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.062 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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                   ESTADO DA BAHIA 
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D E C R E T O N.º 25.063      -      EM 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nomear a Sra. JACIRENE SILVA AGUIAR, para Exercer o  Cargo em 

Comissão de Vice-Diretor da Escola Municipal Dr. Joel Coelho Sá,   Símbolo 

CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de  08 de fevereiro de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.063 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.064      -      EM 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nomear a Sra. TÂNIA MARIA DE CARVALHO DIAS, para Exercer o  

Cargo em Comissão de Vice-Diretor do Centro  de Educação Infantil Fernando 

Antonio Machado Cafezeiro,   Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 08 de fevereiro de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.064 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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D E C R E T O N.º 25.065      -      EM 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nomear o Sr. BRUNO GALVÃO LESSA, para Exercer o  Cargo em 

Comissão de Assistente Técnico,   Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de 

Administração. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 08 de fevereiro de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.065 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.066      -      EM 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar o Sr. LUCAS SANTOS, do  Cargo em Comissão de Diretor do 

Centro Educacional  Presidente Médici,   Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal 

de Administração. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 07 de fevereiro de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.066 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

_____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. 0800 808 0118  

CEP 45208-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
D E C R E T O   Nº  25.067 -   EM 06  DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
“DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS REFERENTE AO 
CARNAVAL 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 
atribuições legais, 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º- Considerar ponto facultativo nas repartições públicas municipais, 
ressalvadas as atividades essenciais, o dia 12 de fevereiro  de 2024, (segunda-
Feira) de Carnaval. 
 

Parágrafo único - Para fins do disposto no caput deste artigo, consideram-
se serviços públicos essenciais, cuja prestação não admite interrupção, as 
atividades relacionadas à segurança pública, saúde (Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência – SAMU 192, proteção e defesa civil, fiscalização, manutenção 
urbana, transporte público, energia, saneamento básico e comunicações, 
Comissão Permanente de Licitação e Pregão. 
 
Art. 2º- No dia 14 de fevereiro de 2024 (quarta-feira) de cinzas, as Secretarias 
Municipais retornarão suas atividades a partir da 13h. 
 
Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

       = PREFEITO = 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 25.067 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
______________________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 190.2023 

Processo: 133/2022 

Tomada de Preço: 03/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: LACROSE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, com CNPJ 26.915.726/0001-48,  com endereço na 
Avenida Luiz Tarquínio Pontes, 2578, Edif. V. Master Empresarial, Sala 612, Buraquinho, Lauro de Freitas/BA, CEP 42.701-
450. 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto o aditamento do valor do contrato celebrado em 28 de junho de 2023, 
entre o Município de Jequié e LACROSE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE DUAS PONTES DE CONCRETO NOS BAIRROS: SÃO JUDAS TADEU E SÃO 
JOSÉ NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ/BA. 

Fundamento Legal: Art. 65 da Lei 8.666/93. 

Valor Total: R$ 244.772,10 (duzentos e quarenta e quatro mil setecentos e setenta e dois reais e dez centavos). 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

     ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro - Jequié - Bahia 

 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 498/2022 

Processo n°: 311/2022 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 

Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 

Contratada: M3S COMERCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, com endereço na Avenida Milton Bahia Ribeiro, 

Térreo A, Centro, Cep 42.600-00, Madre de Deus- Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 11.511.851/0001-15. 

 

Objeto: Terceiro Termo aditivo de prazo e valor referente ao Contrato nº 498/2022, objetivando a contratação de empresa 

especializada, por tomada de preços, para realização de reformas das Unidades de Saúde da Família, Padre Hilário, José 

Maximiliano, Isa Cleria Borges, Odorico Mota, visando melhor atendimento à população, com locais totalmente revitalizados, 

com enfoque na humanização e funcionalidade dos locais. Aditivo de prazo referente as Unidades de Saúde da Família 

Padre Hilário e José Maximiliano e valor referente a USF José Maximiliano. 

 

Fundamento Legal: Art. 57 II e 65 da Lei 8.666/1993. 

 

Valor: R$ 20.914,68 (Vinte mil, novecentos e quatorze reais e sessenta e oito centavos). 

 

Prazo: 08 (oito) meses. 

Início: 04/02/2024. 

Término: 03/10/2024. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

     ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro - Jequié - Bahia 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 054/2023 

Processo n°: 461/2021 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 

Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 

Contratada: MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA, com endereço na Avenida Santiago de Compostela, s/n, Parque Bela 

Vista, CEP 40.279-150, Salvador- BA, CNPJ sob 07.294.636/0001-32. 

 

Objeto: Primeiro Termo aditivo de prazo referente ao Contrato nº 054/2023, objetivando aquisição de materiais para atender 

as necessidades da atenção básica em caráter de urgência, feita por registro de preço para atender a Secretaria Municipal 

de Saúde por 12 (doze) meses. 

 

Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei 8.666/1993.  

 

Prazo: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

Início: 03/02/2024. 

Término: 01/02/2025. 
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